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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

PORTARIA

PORTARIAN° 226/2021 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVACRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica desde Município em seu Art. 87, inciso XXXIV, considerando a necessidade de
manter o bom funcionamento dos diversos setores da administração pública.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear para compor o Conselho de Alimentação Escolar – CAE, para atuação no município no quadriênio 2021 a 2025:

Representantes do Poder Executivo de Nova Cruz
Dyuana Maria Soares da Costa – Titular
Marisa Maria Maurício de Queiroz Ângelo – Suplente

Representantes de Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino
Jamile Alves Pereira Faustino – Titular
Ângela Nascimento de Lima – Suplente

Severino George Domingos da Silva – Titular
Joana Felisberto Coutinho Oliveira – Suplente

Representantes de Segmentos da Sociedade Civil
José Galdino da Rocha – Titular
Wilma da Costa Camelo - Suplente

Representantes do Conselho Tutelar
Flávio André Bezerra – Titular
Liziane Richelle Pinheiro dos Santos – Suplente

Representantes dos Professores – SINTE/RN
Rosa Xavier Bernado de Souza – Titular
Aldo Torres de Paiva – Suplente

Luzia Vieira Gomes da Silva – Titular
Lindaci Vitorino – Suplente

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 15 de março de 2021.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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